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D DIARID DE GUARUIHDS 
A \ 0 XII Diretor VERO DE LIMA Guarulhos 26 d( maio de 1973 - sábado N'~ 

PREFEITURA 
MUHICIPAL DE 
GUARULHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO. 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uHo de 8uas atribui(,-ôe8 legais, faz pu­
blico para OH drvidoH fins os atos pratica­
dos pelo Executivo Municipal em: 

Decreto N.o 4157 
de 16 dr maio d<- in?^ 

Suplementa dotas • 
importnnda do Cr$ 30.000.00 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuivõt-K legais e de acor­
do com a letra "c", artigo S"? da Lei Munici­
pal n" 1796 Ho 20 dr novembro de 1972 e 
considorond' onKln do processo n '̂ 
15.812 73. 

DECRETA-

Artigo ,1 suplementada na im-
portnnciii de CrS 30.000.00 (trinta mil cru­
zeiros), a dotação IKl — 3 1 :Í " '">' •' 
mento vigente. 

Parágrafo único — O valor d. 
t« o Artigo 1' deste Decreto, dcv.i.i ser a-
crcscentado ao Item 206 da dotaçãa supraci­
tada. 

Arlii-o 2 '̂ — O valor da prcscntr su-
plemenlação será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da dota­
ção 178 — 3.1,4.0,66. üera 304 

Artigo 3* — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação 

Guarulhoe. 16 de maio de 1973. 

Waldonüro Pomp«o 
Prefeito Municipal 

Beuedirto Kodolpho Serff 
Secretario do Planejamento e Finanças 

no uso de -suas ati ibuiçôt-s legais, e dr acor­
do com o art . 6*. do Decreto-Lei Federal 
n^ 3365. de 21 de junho dr 1^41. 

DECRETA: 

Artigo ! ' — Fica declaradn de utilidade 
publica a fim de ser desapropriada por via 
íiinic.ivel ou judicial, a arra de terreno abai­
xo discriminada, situada n Rua Comendadoi 
Wilson Talarico, com Insc. Cad. n ' 32 
Município e Comarca de Guarulhos. p<... 
t rn te a Albano Ferreira Jorge e Outros, 
•rndo como compromissàrio. Comercial e 
[mobiliária Tucuruvi S/A., e destinada ptv 
ia alargamento dr rua. de acordo com n 
planta constante do processo n^ 11404 71. 
drata Prefeitura a saber, 

T.imando-íW como }>ftn'e» de re'fn.'iici.i 
o P I. da .Av Bom Clima que faz conflii 
èi -amento da Rn 
C'- '>. e 8eguind(. 
se por esta cm curva do lado direito em di 
reção à Rua Dez. numa extensão dr 81.00m, 
vamos encontrar o ponto de partida da área 
•m questão. Deste ponto seguc em cur\a 

lo m'-smo lado e dirrçâo numa distancia 
(ic 3.70m. deflele a esquerda 123'30' por 
1.90m. e deflcte a esquerda 90^00' por 3.20, 

'rondo assim o |x)nlo dr partida d. 
.a área que tem como forma trian^; 

lai e perfaz um total de 2.85m2 de tcrrcn 
a ser drsapropriado. 

Artigo 2 " Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo, uma vi/. 
«atisfeitos 06 requisitos legais. 

Arl;j;i' .i" — Para os efeitos do art'go 
1;') do Deci-eto Lei n ' 3365 de 21 de junho 
de 1941. com as alterações constantes da Lei 
~ '•• ai n '̂ 2786. do 21 de maio de 1956, c 

:ada de urgência a desiipropriação do 
ujovcl descrito no artigo 1' 

Artigo 4<' - - As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente 
suplementada se necessário. 

Arii^u ,)" Fica expressamente revo­
gado o Decreto n« 3095. de 20 de janeiro 

.n.im.- (. - »,.̂ >. decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario, 

Guarulhos, 17 de maio ' 

Waldomiro fumpeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Desp. p Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.o 4158 
de !7 de maio de 1973. 

Declara àe uUlIdad" publica para fins 
de alargamento de run. o imóvel situado a 
Rua Comendador Wilson Talarico-

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 

Decreto N.o 4159 
de 17 de maio de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de alargamento de rua. o imóvel situado à 
Av. Tiradentes. 

O CIDADÃO WALDOAüKO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL D!. LI. A K U L H O S 
no uso de suas atribuições legais e de acor­
do com o artigo b"̂ '. do Decreto Lei Federa) 
n» 3365. de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1" Fica drdarada de utilidade 
1' ;!)Iic.i. a fim de ser desapropriada, por via 

1 ou judicial a área de terreno abai-
liminada. situada à Av, Tiradentes. 

com Inscrição Cadastral n* 32.30.57. Muni­
cípio e Comarca de Guarulhos.. pertencente 
a Albano Ferreira Jorge c Outras, tendo co-
mo compromissario Comercial Imobiliário 
Tucuruvi S/A. e destinada para fins de alar­
gamento de rua, de acordo com a planta 
constante do proces-Ho n ' 11400/71. desta 
Prof.-jttiia ,1 saber 

Tomando se como ponto de partida o 
iito da cerca do lado rsquerdo do imóvel 

em questão e seguindo deste ponto pelo ali­
nhamento que faz frente para a Av, Tira­
dentes em direção á Rua 12. em reta por 
9.00m. defl<lindo a esquerda 165'00' por 
9.50m. deflcUndo 90'00' a esquerda por 
2.30m, encerrando desta forma a área em 
questão, perfazendo um total de 9,55m2 de 

.^rtlgü 2« — Havendo concordância 
.into ao preço e forma de pnfíaniento, far-

«! á a expropriação por acordo uma vez 
.satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3,() - - Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto Lei n ' 336.') de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n^ 2786. do 21 de maio de 1956, ú 
declarada de urgência a desapropriaçãn de 
imóvel descrito no artigo I <> 

Artigo 4'' — As despesas com a exe * 
cuçâo do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente. 

gado o Decreto n ' 3105. de 20 de janeiro 
de 1972. 

Artigo 6* — Este decreto enliaia em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos. 17 de maio de 1973. 

Wttldomlrn Pompeu 
Pnft i to Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / Exp. do Depto Jurídico 

Decreto N.o 4160 
le maio de 1973 

Declara de utilidade publica, para fins 
de alargamento de rua. o imóvel situado á 
Av. Papa Pio XII 

segue na pag. 2 
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Preíeitura Municipal 
o CIDADÃO WALDOMinO POMPEO. 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso d'j Hua» atribuiçõrK legais, e de açor 
do com o artigo 6^. do Docrcto-Lei Federal 
n ' 3365, de 21 de junho de 1941. 

DECRETA 

Artigo 1̂  — Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de »er desapropriada, por via 
amifjavel ou judicial, a área de terreno a-
baixo dÍHcriminada, aituada a Av. Papa Pio 
XII, com inscrição CadaHlral n'' 32 02,20. 
Município <• Comarca dc> Guarulhos. per-
ti-ncenle a Mantx;! J . GonçalvcM Junior, c 
deiitlnada para fins di- alargami-nlo de lua 
de acordo com a planta constante do proc<-8-
ho n" 11752/71, dcata Prefeitura a «abcr: 

I'omando-BC como ponto de reícrenda 
o i?.l formado pela confluência -lo projeto 
de alinhamento da Hua 1:; t Av. Pap;i Pio 
XII, Mcguindowío pelo lado enquerdo deata 
ultima cm direção h Rua II, por 51.85m. va­
mos <*ncontrar o ponto de partida da arca 
i-m (]U(>>itão A partir deste ponto segue pe­
lo mCMmo alinhamento e direção numa dis-
tunda de 22,.'i()m. dai dfcflete a direita 40^)0' 
l»or l.SOm, íieflc-t;' a direita OO'-'On', |)or 5,20 
m, cnconlriindo HHKim o P.C. da curva do 
antigo iilinliam<'nlo que tem um A.C. de 
'M'KW raio 15,50 e deaenvolvimenlo de 10.44 
m, e Hegulndom- pela ultima ale encontrar 
II Meu P.T, segue em reta pelo mesmo ali­
nhamento numa dislanein de 0,25, dai de-
fleu» a direlU 9(l''00' por ll,30m, reencontran 
do o |)(iiiti) de- partida da referida área, que 
leni forimi irnigular peifu/endo um total de 
I!)ü,a2m2 de terreno a aer desapropriado. 

Artigo 2 ' - Havendo coneoidancH 
• luanlo ao preço e forma de pagamento, fdr-
Mcâ Q expropriaçilo por acordo, uma ve/, 
HallsfeltOH im rcqulaltoa legais. 

Al iiid .i" Para os efeito» do artigo 15 
'I" l'i iii-I.ei n9 3.1(55 de 21 de junho de 
lUli. 1 n» altcraçõoH conatanles da Lei 

'I'ViU'uii 11 ;!i(i, do 21 de maio de 1056, * 
(lei liii.ici.i (Ir iirgôncia a dCHnproprlaçAo do 
• wi .irserito no artigo l" 

Artigo i^ — AM despeMiiM com 
a execuçflo do presente deem-to correrão por 
conta de verba propria do orçamento vi­
gente, auplemenladu se neceai^aiii' 

Artigo 6' — Fica expreaaanuni, m . i -
i.ado o Decreto n ' 3292, de 20 de janeiro 
cli- l')7'.' 

Aidi'.o (.' R.ste delicto entrara cm 
vi(.;or na dut i de sua publicação revogadas 
lis (InHpo.siî iies cm contrario. 

Guarulhoa, 17 di> maio de 1!)73 

Waldonilro Pnnipeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Rf^) p / E\p , lio DeparUmento Jurídico 

Decreto N.° 416! 
de 17 de moio de 1973. 

Declara de utilidade publica, para fins 
de nlaruamento de rua, o imóvel situado à 
Rua Comendador Wilson Talarico. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO. 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de 8ua.s atribuições legais, e de acor­
do com o artigo Sf^ do Dccrcto-Lei Federal 
n'' 3365, de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 1' Fica declarada de utilidade 
publica, para fins de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Rua Comen 
dador Wilson Talarico, com Inscrição Cadas­
tral n'' 32-30-62. Município e Comarca de 
Guarulhos, pertencente a Albano Ferreira 
Jorqe c Outros, tí-ndo como compromissário 
Comercial c Imobiliária Tucuruvi S/A. e 
destinada para alargamento de rua. de a 
cordo com a planta constante do processo 
n'' 11405/71. desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P.C. da curva formada pela confluência 
do projeto d" alinhamento das ruas Comen­
dador Wilson Talarico com "12". e seguin­
do-se por esta ultima do lado direito, em 
direção ao balão de retorno, por 29,70m, va­
mos encontrar o ponto de partida dn refe­
rida descrição da área cm questão 

A partir deste ponto, segur pelo mesmo 
alinhamento e sentido numa distancia de 
5,00m; daí deflete consecutivamente â direi 
ta 123" por ll.OOm; 152" |K)r 9.50m, reen­
contrando aí o seu ponto de partida, encer­
rando a descrição desta área irregular que 
pcrfa/. um total de 25,50m2 de terreno de­
sapropriado". 

Artigo 2.0 Havendo concordancb 
quanto no preço c forma de pagamento far 
se-á a expropriação por acordo, uma vi-. 
siitLsfcitos o.<i requisitos legais. 

Ai-ÜK" t" Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n" 3365 de 21 de junho de 
1941, niin nn alterações constantes da Lei 
Federal n" 2786 de 21 do maio de 1958 é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imovcl descrito no artigo 1'. 

Arti)>(i t" .AM despesaa com a cxe-
fiiçào do prcM-iite decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
aiiplcmcntada se nvccsaario. 

Artigo 5" — Fica expressamente revoga 
do o Decreto n« 3107. de 24 de janeiro 
de 1972. 

Artigo 6" — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
«s disposições em contrário. 

Guarulhos, 17 ile maio dr 1973. 

Waldoiniro Pontpeo 
Prefeito \TiMiii-inal 

Harly Nogueira 
Resp, p Exp. do Dep. Juridico 

Decreto N.° 4162 

de 17 de maio de 1973. 

Declara de utilidade publica, para fins 
de alargamento de rua. o imóvel sito à Rua 
Comendador Wilson Talarico. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 

no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o artigo 6^ dó Decreto-Lei Federal 
n ' 3365. de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 1' — Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigáv«'l ou judiciai, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada ã Rua Comen­
dador Wilson Talarico, com Inscrição Ca­
dastral n» 3*2-30 61. Município e Comarca de 
Guarulhos. pertencente a Albano Ferreira 
Jorge e Outros, tendo como compromissá­
rio Comercial e Imobiliária Tucuruvi S/A e 
destinada para fins de alargamento de ma. 
de acordo com a planta constante do pro­
cesso n» II.408./7!, desta Prefeitura, a 
saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . formado pela confluência do projeto 
de alinhamento da Av. Bom Clima e Rua 
Comendador Wilson Talarico. e seguindo-sc 
por esta ultima do lado direito em curva em 
direção à Rua Dez. numa dmtancia de 66.50 
m. vamos encontrar o ponto de partida da 
área em questão. 

Deste ponto, deflete à direita por 1.40 
m, deflete consecutivamente ã esquerda 
90»00' por 25.00m. 90»00' por 5.00m. 90<W 
por 25.00m 90*00' por 3.60ra. encontrando 
assim o ponto de partida da referida area 
que tem forma retangular e perfaz um to­
tal de 12.'i,00m2 r!" i..i-r..iw, 1 ^nr dcsapro-
priado". 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far 
jteá a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os <»feilos do artigo 15 do 
Decreto-Lei n» .3365. dp 21 de junho de 1941. 
com as alterações constantes da Lei Fede­
ral n" 2786. de 21 de maio de 1956. é decla­
rada de urgência a desapropriação do imó­
vel descrito no artigo 1*. 

Artigo 4» — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do ori-.imeiii<. vjrt..ni.> 
suplementado se necessâri' 

Artigo 5* — Pica expressamente revo­
gado o Decreto n* 3096. de 20 de janeiro 
de ?972 

Artigo &> — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos. 17 do maio de 1973. 

Waldoiniro Pumpeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p ' Exp. do Deoto. Juridico 

Decreto N ° 4163 
dí 17 de maio de 1973. 

Altera a discriminação da Tabela Expli­
cativa da Despesa, anexa ao Decreto n ' 
3903. de 30 de novembro de 1972. e o Decre­
to n" 4114. de 24 de abril de 1973. 

a»gat na pag. 3 
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Prefeitura Municipal 

o CIDADÃO WALDOMIRO PONIPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS. no uso de suas atribiàções legais, 
e considerando o que consta do processo 
n ' 11475/73. 

DECRETA: 

Artigo 1' — Fica alterada na Tabela 
Explicativa da Desprsa anexa ao Decreto 
n* 3903. de 30 do novembro de 1972 e no De­
creto n^ 4114. de 24 de abril de 1973. a do­
tação do orçamento vigente, abaixo discri­
minada, que passará a ter a seguinte discri­
minação: 

89 — 3 1.3.0.05 — Serviço> de Terceiro-. 

Cr$ 

204 — Publicações e Publicidade 3.000.00 

206 — Serviços Técnico Especia­
lizados (Estudos, Projetos 
Técnicos, etc) 83.000.00 

210 Despesas Judiciais e Ex-
tra-Judiciai.s 467.000.00 

219 Outros Serviços ,. t . 000.00 

Artigo 2» — Este decreto entrará em 
vigor na dota de sua publicação. 

Guarulhos. 17 de maio dr 1973. 

WaUlomlro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Benedito Roilolpho S4>rff 
Secretário de Planejamento e Finanças 

Decreto N.o 4164 
de 17 de maio de 1973. 

Declara de utilidade publiea para fins 
dr alargamento de avmida. o imóvel n" 90. 
da Av Nelson Corrêa. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uHo de suas atribuições legai» e de acor­
do com o artigo &>, do Dccreto-Lei Frderal 
n'> 3365. dr 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo If Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de .SÍT desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área d.- terreno a 
baixo discriminada, situada à Av, Nelson 
Corrêa, n'-" 90. com Inscrição Cadanlral n" 
53,03,16, Municipio e Comarca de Guaru­
lhos, pertcncí-nte a .Mbano Ferreira Jorge 
e outros, tendo como compromi.isário: BC' 
nedita Fonseca de Jesus e destinada para 
alargamento de avenida, de acordo com a 
planta constante do procr^so n"? 11563/71. 
desta Prefeitura a saber 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P I . formado pela confluência do projeto 
de alinhaminto da Viela com a Av, Nelson 
Corrêa, e seguindo-se por csta ultima do la­
do esquerdo em direção à Av. Otávio Bra­
ga de Mesquita, por 94,80m. vamos encon­
t r a r o ponto de partida da án-a <-m questão. 

A partir deste ponto, sogue polo mes­
mo alinhamento e direção em curva por 
11,25m. Dai deflett> à direita por 1.50. deflete 
W>m' à direita por 11.25m. deflete 90*00' à 
direita por 2,00m; enwintrando o ponto de 
partida da referida área, que tem forma ir­
regular, perfazendo um total de 18,15nV .̂ de 
terreno a ser desapropriado". 

Artigo 2 ' — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma vut 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3 ' — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei nv 33^5 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Un Federal n* 2786 de 21 víe miiio de 1956 
é declarada de urijeneia a de.>iapropriação 
do imóvel descrito no .iitijio l^. 

Artigo 4» — As despesas com a exo-
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria ,do otçmnento vii»ente 
suplementada se necessarie. 

Artigo 5* — Fica exprr.>i,-tamente revn 
gado o deen-to n"? :UV'^ 'l' ''fi de jüiniro 
de 1972, 

Artigo 6̂ ' E ŝte drereto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogndas 
a.s disposições em contrario. 

Guarulhos 17 l maio d.- 1973, 

\T»IHomiro Ponipro 
1'tefeilü Municipal 

Harty Nogueirn 
Resn. n/ î bcp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.o 4165 
dí' 17 de maio de 1973. 

Declara de utilidade publica para fins 
de alargamento de rua o imóvel situado à 
Rua Com^-ndador Wilson Talarico. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO. 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais, c cte açor 
tio com o artigo Q'', do Decr.l(vLei 
n9 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1' — Fica declarada de ulllida 
de publica, a fim de ser d'--sapropriada, (loi 
via amigável ou judicial, ;• ,'i:ea di ti-rreno 
abaixo discríminnda, situada à Rua Comen­
dador Wil.son Talarico, com Inscrição Ca­
dastral n'' 53-01-26, Municipio e Comarca de 
Guarulhos, pertencente a Albano Ferreira 
Jorge e Outros, tendo como compromi-ssário: 
Antonio Cardoso Pinto e outros c destinada 
para alargamento de rua, d» acordo com a 
planta constante do processo n* 11553 71, 
desta Prefeitura a saber-

""Tomando-se como ponto de partida a 
divisa do lado direito do imóvel eni que» 
tão; daí segue em linha r<-la do lado direito 
do atual projeto de alinhamento em direção 
à Rua 9 numa dí«tanda de í<.40m, encontran­
do o alinhamento antigo do referido imóvel; 
dai difl'Jte a esquerda retornando em cur,-
va por 5.00m, cujo A.C, é de 53Í'50', Raio 
= I3,25m, daí segue em reta por 4,00m; de 
flete a esquerda BCOO' fjor l,4flm, encon 

traiuio o ponto do partida da referida área 
que tem forma irregular c perfaz um total 
de 11.25m2 de terreno a ser desapropriado". 

Artigo 2.0 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-ã a expropriação por acordo uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais 

Artigo 3^ — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto lei n'' ;»:!65 de 21 de junho 
de 1941. com as «Iterações ctínstantes da 
Lei Kederal n" 2786. de '21 de maio de 1956. 
é declarada de urgência a desap '••<) 
do imóvel descrito no artigo 1'. 

Artigo 4^ — AB despesas coro a exe­
cução do pre.tente decreto correrSo por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário, 

Artigo 5̂ ' - • Fica expressamente revo­
gado o Decreto n '̂ 3134, de 27 de janeiro 
de 197? 

Alt,.... ;. E.slc ilecroU) entrara em 
i.i.i;or na data de .sua publicação, revogadas 
<is disposições em uonlrãrio. 

Guarulhos. 17 de maio d. "i" ' 

WikUloniiro 1'ompeo 
Prefeito Municipal 

Ilarly Noguelru 
Resp. p/Exp. do Departamento Juridico 

Decreto N.o 4166 
de 21 de maio de 1973 

"Suplementação de dotação orçamentá-
i\n na importância de CrS 22.500.00". 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a letra "c" Artigo S'-" dn Lei Municipal 
nc 1796. de 20 de novembro de 1972. e con­
siderando o que consta do proc. n'-' 16429/72, 

DECRETA; 

Artigo — Fica suplementada na impor­
tância de Cr$ 22.500.00 (vint • dois mil e 
quinhentos cruzeiros) a dotação nV 177. 
.1 1.3.0.66, do orçamento vigente. 

Parágrafo único ~ O valor de que trata 
o artigo l** deste Decreto, deverá s«'r acres­
centado ao Item '206, da dotação supracita 
da 

Artigo 2* O valor da pre.senli- huple-
menlação .s<!rá coberto com os recursos pro-
vcnienlcM da anulação parcial da dotação 
n9 179,4,1.1,1.66. 

Artigo 3* — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicaçio. 

Guarulhos. 21 de maio de 1973. 

Waldomlro Pompeo 

Pr.-fr-itr, Miinieipal 

Bcnedicto Kiidolpho .Serff S r C I c t ; Piai I- Finam as 
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A direção deste jornal não compartv-
lha a opinião esposada em colaboFaçôes as­
sinadas. 

A V I S O A P R A Ç A 

Os rccilM>s corrcspímdcntes ks cobranças de 
O DIAKIO DK GUARULHOS. são numera-
düx c- a.<>!iiiiado5 pelo seu diretor ar. VERO 
DE LIMA ou Fua espo.^a dona EULÁLIA 
HOSSKPIAN DK LIMA ; Não se responsa­
biliza CSIB Dir^çõr por pagamento;, cfctaa-
dm B liTrciros <>t-in n nbscrvaiiciu das ron-

diçõcit acima, salvo quando com rhequri 
emUidok em nnme dcsie jornal. 

O ÜIARIO DE GUARULHOS não tem Uga-
çio com nenhum outro jornal. As j>es9oas 
autorizadas a fazer uso do seu nome part 
anfjariar anúncios P assinaturas são as que 
eonslam dn exppfiientc 

EDITAL 

n i / , ( ) DK DIUEITO DA 2,a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS 

T> Cartório ár Notas c Oficio d'> Justiça 
PríK" n^ 1777/72 — Interpelação 
EDITAL DE INTERPELAÇÃO AOS 
REQUERIDOS RODOLFX) CRISAFUL-
Ll e «ua mulher PAULINA CRISA-
FULLI. que ue encontram em lugar 
incerto e não aabido do inteiro teor da 
fjetiçflo inicial, dos autos da Interpela­
ção que ll«'« move Soimco S A - Soe. 
Imob. •• Construtora (Proc. n ' r 
com o prazo df 30 (trinta) dia. 
KAZ SABER n tinios quanto n pic.><iUc 

i<iitnl virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por est.- Juizo c n-.sprctivo cartono tra­
mita 08 termos de umii ação de INTERPELA 
ÇAO rwiuerida por SOIMCO S/A - Soe. 
Imob. e Construtora contra Rodolfo Crisa-
fuUi e outros (Proc. n» 1777/72). especial­
mente para INTERPELAR o requerido RO­
DOLFO CRISAFULLI c sua mulher PAU­
LINA CRISAFULLI. que Sc encontram em 
lugar incerto e não sabido, do inteiro teor 
da petição inicial que segue: "Exmo Sr. 
Dr. Juiz de Direito da Vara d' Comarca de 
Guarulhos a que i-sta foi distribuída. Soim­
co S A Socicdadi- Imobiliária e Con.stru-
tora si-diada ã run Luiz Gama n ' 41, msta 
cidade representada por seus diretores To-
ahi Kawamoto e Hiko Kodama. brasileiros, 
casados, comerciantes, residentes e domici­
l i ada ã Avenida Guarulhos n ' 1598 vem 
por Seu advogado infra-assinado (instru­
mento de mandato incluso), pedir interpe­
lação de Rodolfo Crisafulli e Elio Toffolo. 
industriais, italianos e suas mulheres donas 
Paulina Crisafulli e Morcedes Tofolo, resi­
dentes, respectivamente, à rua Vitorino 
Carmilo n* 533, 9^ andar, apartamento 904. 
bairro Campos Eliseos na Capital do Estado 
e rua São Domingos n ' 65, nesta cidade, 
com fundamenui na lei federal n ' 745 de 

7-8-69, combinada com os artigos 720 e se­
guintes do Código de Processo Civil, pelos 
motivos e para os fins que passa a expor: 
1. Consoante instrumentos particulares de 
5 de julho de 1966. a interpelante celebrou 
com os interpelados, em caráter irrevogá­
vel e irretratável, dois contratos, indissoir. 
velmente x-inculados: o primeiro, de pro­
messa de cessão e transferencia de direitos 
sobre fração ideal de terreno com pacto 
adjeto para fins de incorporação, constru­
ção, por administração do anartamento sob 
n» 92 A, do Edifício "A", do Condomin=-
Soimco, sito ã rua Capitão Teófilo n» 55 A. 
em Guarulhos. e o segundo, de administra­
ção e construção pelo preço de custo da re­
ferida unidade autônoma (does. 1 e 2). de­
vidamente averbados no Registro de Imo-
vei.s da Comarca (does. 3 a 5). 2. - O preço 
estipulado na primeira avença foi de CrS 
2.548.00 (dois n.il quinhentos c quarent.-» e 
oito cruzeiros), tendo os interpelados pago 
no ato, a quantia de CrS 400.00 (quatrocen­
tos cruzeiros), ficando os restantes Cr$ 
2.148,00 (dois mil cento e quarenta e oito 
enizeiros) para a serem pagos em 24 ívin-
te e quatro) prestações mensais, iguais e 
consecutivas de Cr$ 89.50 (oitenta e nove 
enizeiros e cincoenta centavos) cada uma, 
venc«ndo-8«' a l.a (primeira) a 30 de julho 
de 1969. No segundo. esMmaram. à data do 
contrato, o preço da i-onslrução em O S 
9.121,19 nove nul cento e vinte e um cru­
zeiros o dezenove centavos), o qual oscilaria 
de acordo com as alterações de valores do 
ctisto da obra. razão pela qual, seria feita, 
a competente correção monetária Para am­
bos os contratos, na época de sua celebra­
rão foi dado o vaioT. inclusive para efeitos 
fiscais, de CrS 13.493.43 (treze mil quatro­
centos e noventa e três cruzeiros e quaren-
u e três centavos). 3. - Estabeleceram as 
partes, que em caso de atraso no pagamen­
to das parcelas nrevis'a»» m avença, incidi­
riam juros de r ; (hum por cento) ao me^ 
multa de mora de 10"̂  e ainda correção mo­
netária. Avençaram, tnmbem. oue «c o dé­
bito em aberto. apÓ6 a competente interjie-
lação prévia não fOBse sohildo. ccnsiderar-
se-ia rescindido o contrato com r-s rominn 
çôes cabíveis e perda das Importâncias já 
pagas. 4 Todavia, n» interpelados deixiram 
de pagar, todas as prestações relativas ao 
primHro contrato, na importância de CrS 
2.148.00 (dois mil, cento e quarenta e oito 
cruzeiros), que com os acrencimos previa 
tos. somam a Cr$ 2.931.90 (dois mH nove­
centos e trinta e um cruzeiros e novi'nta e 
íseis centavos) - doe. 6 - b™m a.ssim. a.s par­
celas do segimdo contrato, que vão d<- 30 
de março de 1967 até 30 de agosto do cor­
rente ano (o calculo foi feito até esta data), 
que importam em CrS 50.806.81 (cincoenta 
mil oitocentos e 8ei,s cruzeiros e oil<nt.i e 
um centavos) - doe. 6. O débito dos inter­
pelados, portanto, até 30 de agosto de 1972, 
sem contar-se daí para frente, pois a obra 
ainda não terminou, monta a Cr? 67.835,11 
(sessenta - sete mil oitocentos e trinta e 
cinco cruz<«iros e onze centavos). Ante o 
e>.posto. vem a Soimco S/A Sociedade 
Imobiliária e Consliutora requerer a noti-
fic.ncão de Rodolfo f^iisafulli. Elio Toffolo -
suas respectivas mulheres, p.ira que paguem 
no pi azo de "io it-inta) dias. nos pscritcrio.s 
da empresa, à rua Luiz Gama ti" 41 nesta 
c oade. no .«o/iiin tf expTdieTC. toría-Ui:-
do conhecimento desta, a quantia de CrS 
67.835.11, acrescidas das prestações refe­
rentes ao contrato de construção até a data 
do pagamento, com os encargos previstos 
na avença, sob pena de rescisão judicial do 
contrato, com as cominações previstas tm 
lei. Outrossim, requerer a entrega dos autos 
feitas as notificações, indeoeiidentcmente 
de traslado. Nestes termos. D.R. e A. c 

dando-se -i presente, par.í os devidos fins. o 
valor àt CrS 67.835.11 i sessenta e sete mil 
oitocentos e trinta e cinco cruzeiros e onze 
centavos). P. Deferimento. Guarulhos. 13 
de novembro de 1972. p.p (a.) Álvaro San-
toni - advogado. E para que chegue ao co­
nhecimento de todos, especialmente dos re­
queridos, c ninguém alegue ignorância, ex­
pediu-se o presente t>dital que serã publi­
cado e afixado na forma da lei.- Dado e pas­
sado nesta cidade e comarca de Guartühos 
aos 14 de maio de 1973. Eu. (Paulo Lemo-s 
de Oliveira), escr. aut. dat. e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO 
JOSÉ DOURADOR 

P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
GABINETE DO PREFEITO 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMl'EO 
PREFEITO MUNMCIPAL DE GUARU­
LHOS. no uKii de suas atribuições* legais, 
fa/ publico para os devidos finM os atos 
praticados pelo Executivo Municipal em: 

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 

Mem» n» 16075 GP 

TOMADA DE PREÇOS 01/73-DPP 

V) 1'ieaidente da Comissão d'- Tomada 
de Preços. Eng' Wilson Mario Scanavacca. 
faz publico que se acha nber'a nesta Prefei­
tura TOMADA DE PREÇOS N» 01 73-DPP. 
referente iios ser\'ico« de construção do pré­
dio destinado a Unidad- de Ensino de Pré-
Primario na Av. Francisco Conde em fren­
te ao K.itabeleeimento de Ensino "Ilomoro 
Rubens de Sá". 

O prazo píirr .ipreMenfacfio das propos-
ta.s encerrar-se-á às 15,00 horas do dln 30 de 
ri!,uc> de 1973, e 0 Edital e «eus anexos p<i 
derão .Ser retirados junto ao Departam"nto 
de Programação e Planejamento, situado à 
Av.nida Arminda de Lima. 1.000 - Jardim 
Santa Mena. nos dias úteis, no horário da~ 
8 ,'Í0 à.s 10:30 e tias 1.1:00 às 17:00 horas, me 
diante pagamento da importância de C r | 
120.00 (cento e vinte cruzeiros). 

Guarulhos 21 de maio 

ENC? WILSON MARIO SCANAVACCA 
Dii. do D>-pt'' df Proyr - Planejament.» 

Documentos Perdidos 
Foi extraviado o livro de preetaçflo 

de serviços n" 01 de MARIA CONCKlÇÃO 
DE NÓBREGA - Inse. Municipal n° 4:iü:i. 
Quem o encontrar, favor entregar h R. 
D. Pedro II n° 144 - (Juarulhos. 

DIÁRIO DK (il'ARL'LHOS 26-5-73 

Preço do Exemplar 
Cr$ 0,30 


